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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

Entidades: AC Imprensa Oficial SP RFB
Processo no: 99990.000708/2017-79

DEFIRO o pedido de alterações propostas na DPC, PC A1,
PC A3 e PC A4 (versões 7.0) da AC IMPRENSA OFICIAL SP RFB,
vinculada à AC RFB.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS

SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO

PORTARIA No- 640, DE 16 DE NOVEMBRO DE 2017

O SECRETÁRIO ESPECIAL DA SECRETARIA ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E DO DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art.
35, Parágrafo único, inciso III, do Decreto nº 8.889, de 26 e outubro de 2016, o disposto no Decreto n° 7.133, de 22 de março de 2010, e publicado na Portaria nº 461, de 2 de agosto de 2017, resolve:

Art. 1º Tornar público o resultado das metas globais do oitavo ciclo de avaliação de desempenho institucional da Secretaria Especial de Agricultura Familiar e Desenvolvimento Agrário, na forma do Anexo.

Art. 2º O ciclo de avaliação teve início no dia 19 de novembro de 2016 e término no dia 18 de novembro de 2017.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JEFFERSON CORITEAC

ANEXO I

. INDICADORES QUANTITATIVO DE REFERÊNCIA R E S U LTA D O UNIDADE DE MEDIDA PERÍODO DE EAVALIAÇÃO RESULTADO %

. Assistência Técnica e Extensão Rural 200.000 230.454 Agricultor Familiar assistido (unidade) 19/11/2016 a 18/11/2017 11 5 %

. Garantia-Safra 800.000 1.371.697 Agricultor Segurado (unidade) 19/11/2016 a 18/11/2017 171%

. Terra Legal 7.000 2.296 Título Rural (unidade) 19/11/2016 a 18/11/2017 32%

. Crédito Fundiário 500 442 Família Beneficiada (unidade) 19/11/2016 a 18/11/2017 88%

. Crédito Pronaf 1.000.000 1.676.255 Operações (unidade) 19/11/2016 a 18/11/2017 167%

DESPACHOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

Entidade: AR SENHA DIGITAL
Processo nº: 99990.000987/2017-71

DEFIRO o pedido de descredenciamento da AR SENHA
DIGITAL vinculada à AC BOA VISTA CERTIFICADORA, loca-
lizada na Rua Emiliano Perneta, 725, 13° Andar, Sala 1301, Centro,
Curitiba-PR.

Entidade: AR ASER SOLUTION CERTIFICADOS DIGITAIS
Processo nº: 99990.000742/2017-43

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR ASER SO-
LUTION CERTIFICADOS DIGITAIS, vinculada à AC LINK RFB,
com instalação técnica localizada na Avenida João Cesar de Oliveira
n. 1208, sala 205, Bairro, Eldorado, Contagem/MG.

Entidade: AR ASCEL
Processo nº: 99990.000313/2017-76

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR ASCEL, vin-
culada às AC SOLUTI MÚLTIPLA e à AC DIGITAL, com instalação
técnica localizada na Rua Venâncio Aires, 525, Centro, Santa Cruz do
Sul/RS.

Entidade: AR CONCEITO SOLUÇÕES DIGITAIS
Processo nº: 99990.000382/2017-80

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR CONCEITO
SOLUÇÕES DIGITAIS, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com

instalação técnica localizada na Avenida Hermes Fontes, 555, Sala

05, São José, Aracaju/SE.

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL NO ESTADO
DO ESPÍRITO SANTO

PORTARIA Nº 107, DE 14 DE NOVEMBRO 2017

O Superintendente Federal de Agricultura, Pecuária e
Abastecimento no Espírito Santo, no uso das atribuições contidas
no Art. 44 do Anexo I do Regimento Interno das Superin-
tendências Federais de Agricultura, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial nº 428, de 09 de junho de 2010, publicada no DOU de
14/06/2010 e, tendo em vista o disposto no art. 2º do Anexo I, da
Instrução Normativa nº 66, de 27 de novembro de 2006, no Art.
4º da Lei 7.802, de 11 de julho de 1989, no Decreto nº 4.074, de
04 de janeiro de 2002, e o que consta no processo nº
21018.002855/2017-11, resolve:

Art. 1º Renovar o credenciamento sob número BR ES
0179 da empresa Badaró Agropecuária Comércio e Serviços Ltda
- ME, CNPJ 05.933.522/0001-60, localizada a Fazenda Pouso
Alegre, s/nº, centro, Brejetuba - ES, para, na qualidade de empresa
prestadora de serviços de tratamentos fitossanitários com fins
quarentenários no trânsito internacional de vegetais, seus produtos,
subprodutos e embalagens de madeira, executar os seguintes tra-
tamentos: a) Fumigação em Contêineres Fosfina - FEC; b) Fu-
migação em Silos Herméticos - Silos Pulmão Fosfina (FSH); c)
Fumigação em Porões de Navios Fosfina - FPN; d) Fumigação em
Câmaras de Lona Fosfina - FCL.

Art. 2º O credenciamento de que trata esta Portaria terá
validade por 05 (cinco) anos, podendo ser renovado mediante
requerimento encaminhado à Superintendência Federal de Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento no Espírito Santo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

DIMMY HERLLEN SILVEIRA GOMES BARBOSA

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DE INSUMOS
AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS
E AFINS

2. No Ato n° 45, de 09 de junho de 2017, publicado na seção
1 do Diário Oficial da União, em 20 de junho de 2017, sobre o
Sistema de Classificação Internacional Unificado, no item 7, incluir
novo Grupo F4 - Modo de ação Inibidores da DOXP-Sintase - Fa-
mília Química Isoxazolidinonas.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
C o o r d e n a d o r- G e r a l

ATO N° 104, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, conside-
rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA-
PA/CGU/AGU, de 19 de outubro de 2017; considerando o posi-
cionamento expresso na Ata da 8ª Reunião Ordinária do Comitê
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
21000.043905/2016-10, resolve:

1. Cancelar o registro dos produtos registrados exclusiva-
mente adjuvantes listados a seguir, tendo em vista não existir obri-
gatoriedade de registro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no
Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002: Nutrifix, registro n°
289001; Espalhante Adesivo Du Fol, registro n° 1508793; Espalhante
Adesivo Fersol, registro n° 1968689; Iharaguen-s, registro n°
1888693; Agr Óleo, registro n° 2392; Agrex Oil Vegetal, registro n°
2192; Hoefix, registro n° 738903; Triomax, registro n° 5497; Dash
HC, registro n° 4599, Break-Thru, registro n° 3898; Joint Oil, registro
n° 2294; Nimbus, registro n° 4997; Max Óleo, registro n° 4796;
Lanzar, registro n° 6299; Mso, registro n° 7105; Li 700, registro n°
3504; Óleo Vegetal Du Fol, registro n° 7005; Grap''Oil, registro n°
4004; Choice, registro n° 6104; Agridex, registro n° 6905; Turf Oleo,
registro n 8606; Aureo, registro n° 1507; Aston, registro n° 6307;
Agris, registro n° 0308; Soy-Gold, registro n° 5508; In-Tec, registro
n° 12708 e Adsee Ab, registro n° 2313.

2. Excluir a classe de uso e recomendações como adjuvantes
listados a seguir, tendo em vista não existir obrigatoriedade de re-
gistro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto n° 4.074,
de 04 de janeiro de 2002: Iharol, registro n° 2458388; Oppa, registro
n° 2708005; Natur''l Óleo, registro n° 2048304; Orix, registro n°
2448792; Triona, registro n° 1908792; Assist, registro n° 1938789;
Oppa BR EC, registro n° 1338905; Dytrol, registro n° 15888; Vision,
registro n° 0193; Óleo Vegetal Nortox, registro n° 7697; Fersoil,
registro n° 10798; Agro-oil, registro n° 5100;Miner Oil, registro n°
5400; Quimióleo, registro n° 4801; Sparytex, registro n° 8201 e Óleo
Vegetal Samaritá, registro n° 1508.

3. Suspender o registro do produto Agefix, registro n° 19907,
tendo em vista não existir obrigatoriedade de registro na Lei n° 7.802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de
2002 e considerando o pleito de inclusão de classe de uso como
inseticida processo n° 21000.048516/2017-61.

4. Os produtos adjuvantes continuam classificados como in-
sumos agrícolas tendo em vista serem utilizados desta forma e es-
tarem definidos no inciso II do Art. 1° do Decreto n° 4.074, de 04 de
janeiro de 2002.

5. Os produtos caracterizados exclusivamente como adju-
vantes são produtos de venda livre, sem necessidade de qualquer
autorização do MAPA.

6. Para os pleitos futuros de registro de produtos adjuvantes
será emitida declaração padronizada acerca da isenção de registro na
forma da legislação vigente, a fim de evitar problemas na importação
e na comercialização.

7. A integra do processo n° 21000.043905/2016-10 será di-
vulgada no portal do MAPA, endereço a seguir, em até dez dias a
contar a publicação deste ato: http://www.agricultura.gov.br/assun-
tos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/agrotoxicos/legislacao

CARLOS RAMOS VENÂNCIO

ATO N° 103, DE 17 DE NOVEMBRO DE 2017

1. No Ato n° 45, de 09 de junho de 2017, publicado na seção
1 do Diário Oficial da União, em 20 de junho de 2017, sobre o
Sistema de Classificação Internacional Unificado, no item 7, excluir a
Familia Química Isoxazolidinonas do Modo de ação F3 - Inibidores
da biossíntese de carotenoides (alvo desconhecido).

ATO N° 104, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2017

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, conside-
rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, conside
rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, conside
rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, conside
rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, conside
rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, conside
rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, conside
rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA-rando o disposto no Parecer N. 00871/2017/CONJUR-MA
PA/CGU/AGU, de 19 de outubro de 2017; considerando o posi-PA/CGU/AGU, de 19 de outubro de 2017; considerando o posi
cionamento expresso na Ata da 8ª Reunião Ordinária do Comitêcionamento expresso na Ata da 8ª Reunião Ordinária do Comitê
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos - CTA ocorrida em 06
de novembro de 2017 e o disposto no processo n°de novembro de 2017 e o disposto no processo n°
21000.043905/2016-10, resolve:21000.043905/2016-10, resolve:

1. Cancelar o registro dos produtos registrados exclusiva-1. Cancelar o registro dos produtos registrados exclusiva
mente adjuvantes listados a seguir, tendo em vista não existir obri-mente adjuvantes listados a seguir, tendo em vista não existir obri
gatoriedade de registro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e nogatoriedade de registro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no
Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002: Nutrifix, registro n°Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002: Nutrifix, registro n°
289001; Espalhante Adesivo Du Fol, registro n° 1508793; Espalhante289001; Espalhante Adesivo Du Fol, registro n° 1508793; Espalhante
Adesivo Fersol, registro n° 1968689; Iharaguen-s, registro n°Adesivo Fersol, registro n° 1968689; Iharaguen-s, registro n°
1888693; Agr Óleo, registro n° 2392; Agrex Oil Vegetal, registro n°
Adesivo Fersol, registro n° 1968689; Iharaguen-s, registro n°Adesivo Fersol, registro n° 1968689; Iharaguen-s, registro n°
1888693; Agr Óleo, registro n° 2392; Agrex Oil Vegetal, registro n°
2192; Hoefix, registro n° 738903; Triomax, registro n° 5497; Dash2192; Hoefix, registro n° 738903; Triomax, registro n° 5497; Dash
HC, registro n° 4599, Break-Thru, registro n° 3898; Joint Oil, registroHC, registro n° 4599, Break-Thru, registro n° 3898; Joint Oil, registro
n° 2294; Nimbus, registro n° 4997; Max Óleo, registro n° 4796;
HC, registro n° 4599, Break-Thru, registro n° 3898; Joint Oil, registroHC, registro n° 4599, Break-Thru, registro n° 3898; Joint Oil, registro
n° 2294; Nimbus, registro n° 4997; Max Óleo, registro n° 4796;
Lanzar, registro n° 6299; Mso, registro n° 7105; Li 700, registro n°Lanzar, registro n° 6299; Mso, registro n° 7105; Li 700, registro n°
3504; Óleo Vegetal Du Fol, registro n° 7005; Grap''Oil, registro n°
Lanzar, registro n° 6299; Mso, registro n° 7105; Li 700, registro n°Lanzar, registro n° 6299; Mso, registro n° 7105; Li 700, registro n°
3504; Óleo Vegetal Du Fol, registro n° 7005; Grap''Oil, registro n°
4004; Choice, registro n° 6104; Agridex, registro n° 6905; Turf Oleo,4004; Choice, registro n° 6104; Agridex, registro n° 6905; Turf Oleo,
registro n 8606; Aureo, registro n° 1507; Aston, registro n° 6307;registro n 8606; Aureo, registro n° 1507; Aston, registro n° 6307;
Agris, registro n° 0308; Soy-Gold, registro n° 5508; In-Tec, registroAgris, registro n° 0308; Soy-Gold, registro n° 5508; In-Tec, registro
n° 12708 e Adsee Ab, registro n° 2313.n° 12708 e Adsee Ab, registro n° 2313.

2. Excluir a classe de uso e recomendações como adjuvantes2. Excluir a classe de uso e recomendações como adjuvantes
listados a seguir, tendo em vista não existir obrigatoriedade de re-listados a seguir, tendo em vista não existir obrigatoriedade de re
gistro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto n° 4.074,gistro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto n° 4.074,
de 04 de janeiro de 2002: Iharol, registro n° 2458388; Oppa, registrode 04 de janeiro de 2002: Iharol, registro n° 2458388; Oppa, registro
n° 2708005; Natur''l Óleo, registro n° 2048304; Orix, registro n°
de 04 de janeiro de 2002: Iharol, registro n° 2458388; Oppa, registrode 04 de janeiro de 2002: Iharol, registro n° 2458388; Oppa, registro
n° 2708005; Natur''l Óleo, registro n° 2048304; Orix, registro n°
2448792; Triona, registro n° 1908792; Assist, registro n° 1938789;2448792; Triona, registro n° 1908792; Assist, registro n° 1938789;
Oppa BR EC, registro n° 1338905; Dytrol, registro n° 15888; Vision,Oppa BR EC, registro n° 1338905; Dytrol, registro n° 15888; Vision,
registro n° 0193; Óleo Vegetal Nortox, registro n° 7697; Fersoil,
Oppa BR EC, registro n° 1338905; Dytrol, registro n° 15888; Vision,Oppa BR EC, registro n° 1338905; Dytrol, registro n° 15888; Vision,
registro n° 0193; Óleo Vegetal Nortox, registro n° 7697; Fersoil,
registro n° 10798; Agro-oil, registro n° 5100;Miner Oil, registro n°registro n° 10798; Agro-oil, registro n° 5100;Miner Oil, registro n°
5400; Quimióleo, registro n° 4801; Sparytex, registro n° 8201 e Óleo
registro n° 10798; Agro-oil, registro n° 5100;Miner Oil, registro n°registro n° 10798; Agro-oil, registro n° 5100;Miner Oil, registro n°
5400; Quimióleo, registro n° 4801; Sparytex, registro n° 8201 e Óleo
Vegetal Samaritá, registro n° 1508.Vegetal Samaritá, registro n° 1508.

3. Suspender o registro do produto Agefix, registro n° 19907,3. Suspender o registro do produto Agefix, registro n° 19907,
tendo em vista não existir obrigatoriedade de registro na Lei n° 7.802,tendo em vista não existir obrigatoriedade de registro na Lei n° 7.802,
de 11 de julho de 1989, no Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro dede 11 de julho de 1989, no Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de
2002 e considerando o pleito de inclusão de classe de uso como2002 e considerando o pleito de inclusão de classe de uso como
inseticida processo n° 21000.048516/2017-61.inseticida processo n° 21000.048516/2017-61.

4. Os produtos adjuvantes continuam classificados como in-4. Os produtos adjuvantes continuam classificados como in
sumos agrícolas tendo em vista serem utilizados desta forma e es-sumos agrícolas tendo em vista serem utilizados desta forma e es
tarem definidos no inciso II do Art. 1° do Decreto n° 4.074, de 04 detarem definidos no inciso II do Art. 1° do Decreto n° 4.074, de 04 de
janeiro de 2002.

5. Os produtos caracterizados exclusivamente como adju-5. Os produtos caracterizados exclusivamente como adju
vantes são produtos de venda livre, sem necessidade de qualquervantes são produtos de venda livre, sem necessidade de qualquer
autorização do MAPA.autorização do MAPA.

6. Para os pleitos futuros de registro de produtos adjuvantes6. Para os pleitos futuros de registro de produtos adjuvantes
será emitida declaração padronizada acerca da isenção de registro naserá emitida declaração padronizada acerca da isenção de registro na
forma da legislação vigente, a fim de evitar problemas na importaçãoforma da legislação vigente, a fim de evitar problemas na importação
e na comercialização.e na comercialização.

7. A integra do processo n° 21000.043905/2016-10 será di-7. A integra do processo n° 21000.043905/2016-10 será di
vulgada no portal do MAPA, endereço a seguir, em até dez dias avulgada no portal do MAPA, endereço a seguir, em até dez dias a
contar a publicação deste ato: http://www.agricultura.gov.br/assun-contar a publicação deste ato: http://www.agricultura.gov.br/assun
tos/insumos-agropecuarios/insumos-agricolas/agrotoxicos/legislacao

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
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Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
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ATO N
o
- 108, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, em com-
plemento ao Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017, publicado no
DOU em 21 de outubro de 2017, considerando o disposto no Parecer
N. 00871/2017/CONJUR-MAPA/CGU/AGU, de 19 de outubro de
2017; considerando o posicionamento expresso na Ata da 8ª Reunião
Ordinária do Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos -
CTA ocorrida em 06 de novembro de 2017 e o disposto no processo

n° 21000.043905/2016-10, resolve:
1. Cancelar o registro dos produtos registrados exclusiva-

mente como espalhantes adesivos, incluídos na categoria de adju-
vantes, listados a seguir, tendo em vista não existir obrigatoriedade de
registro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto n°
4.074, de 04 de janeiro de 2002: Adesil, registro n° 188707; Ag-bem,
registro n° 1438591; Agral, registro n° 1258589, Agrex, registro n°
368404; Aterbane BR, registro n° 3668204; Designer, registro n°
5306; Energic, registro n° 848590; Fixade, registro n° 1168305; Grip,
registro n° 0805; Haiten, registro n° 2158793; Silwet L-77 AG, re-
gistro n° 2696; Stick Ultra, registro n° 0905; Sticman, registro n°
5406; Stretta, registro n° 6103; Tactic, registro n° 6003; e Wil Fix,
registro n° 188606.

2. Excluir a classe de uso e recomendação como espalhante
adesivo do produto listado a seguir, tendo em vista não existir obri-
gatoriedade de registro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no
Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002: Triona, registro n°
1908792.

4. Os produtos espalhantes adesivos, incluídos na categoria
de adjuvantes, continuam classificados como insumos agrícolas tendo
em vista serem utilizados desta forma e estarem definidos no inciso II
do Art. 1° do Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002.

5. Os produtos caracterizados exclusivamente como espa-
lhantes adesivos são produtos de venda livre, sem necessidade de
qualquer autorização do MAPA.

6. Os produtos citados neste Ato, bem como os listados no
Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017, publicado no DOU em 21
de outubro de 2017, podem ser produzidos, importados, formulados,
comercializados e utilizados com as rotulagens vigentes durante o
prazo de seis meses, conforme previsto no parágrafo primeiro do Art.
43 do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO

ATO N
o
- 107, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2017

O COORDENADOR-GERAL DE AGROQUÍMICOS E

AFINS, no uso da atribuição que lhe confere o inciso IV, do art. 162

da Portaria nº 99, de 12 de maio de 2016, tendo em vista o disposto

na Instrução Normativa nº 5, de 2 de abril de 2012, e o que consta

do Processo nº 21014.003942/2017-17, resolve:

1. Autorizar o uso de produtos já registrados no Brasil a

base dos ingredientes ativos Imidacloprido e Beta-ciflutrina, nas con-

centrações de 100 g/L e 12,5 g/L respectivamente, na dose de 100 ml

do produto/100 litros de água por hectare, para controle de Bemisia

tabaci e Thrips palmi em mudas de Plumeria rubra L., exclusi-

vamente para exportação para a Holanda, em atendimento ao re-

quisito fitossanitário estabelecido pela União Europeia.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO

2. Excluir a classe de uso e recomendação como espalhanteATO N
o
- 108, DE 28 DE NOVEMBRO DE 2017 2. Excluir a classe de uso e recomendação como espalhante

adesivo do produto listado a seguir, tendo em vista não existir obri-adesivo do produto listado a seguir, tendo em vista não existir obri
gatoriedade de registro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e noO Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, em com- gatoriedade de registro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no
Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002: Triona, registro n°

O Coordenador-Geral de Agroquímicos e Afins, em com
plemento ao Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017, publicado noplemento ao Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017, publicado no
DOU em 21 de outubro de 2017, considerando o disposto no Parecer

Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002: Triona, registro n°
1908792.DOU em 21 de outubro de 2017, considerando o disposto no Parecer

N. 00871/2017/CONJUR-MAPA/CGU/AGU, de 19 de outubro de 4. Os produtos espalhantes adesivos, incluídos na categoriaN. 00871/2017/CONJUR-MAPA/CGU/AGU, de 19 de outubro de
2017; considerando o posicionamento expresso na Ata da 8ª Reunião

4. Os produtos espalhantes adesivos, incluídos na categoria
de adjuvantes, continuam classificados como insumos agrícolas tendo2017; considerando o posicionamento expresso na Ata da 8ª Reunião

Ordinária do Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos -
de adjuvantes, continuam classificados como insumos agrícolas tendo
em vista serem utilizados desta forma e estarem definidos no inciso IIOrdinária do Comitê Técnico de Assessoramento para Agrotóxicos -

CTA ocorrida em 06 de novembro de 2017 e o disposto no processo
do Art. 1° do Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002.

CTA ocorrida em 06 de novembro de 2017 e o disposto no processo
n° 21000.043905/2016-10, resolve: Art. 1° do Decreto n° 4.074, de 04 de janeiro de 2002.

5. Os produtos caracterizados exclusivamente como espa-
n° 21000.043905/2016-10, resolve:

1. Cancelar o registro dos produtos registrados exclusiva- 5. Os produtos caracterizados exclusivamente como espa
lhantes adesivos são produtos de venda livre, sem necessidade de

1. Cancelar o registro dos produtos registrados exclusiva
mente como espalhantes adesivos, incluídos na categoria de adju-mente como espalhantes adesivos, incluídos na categoria de adju
vantes, listados a seguir, tendo em vista não existir obrigatoriedade de

lhantes adesivos são produtos de venda livre, sem necessidade de
qualquer autorização do MAPA.vantes, listados a seguir, tendo em vista não existir obrigatoriedade de

registro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto n°
lquer autorização do MAPA.

6. Os produtos citados neste Ato, bem como os listados noregistro na Lei n° 7.802, de 11 de julho de 1989, e no Decreto n°
4.074, de 04 de janeiro de 2002: Adesil, registro n° 188707; Ag-bem,

6. Os produtos citados neste Ato, bem como os listados no
Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017, publicado no DOU em 214.074, de 04 de janeiro de 2002: Adesil, registro n° 188707; Ag-bem,

registro n° 1438591; Agral, registro n° 1258589, Agrex, registro n°
Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017, publicado no DOU em 21
de outubro de 2017, podem ser produzidos, importados, formulados,registro n° 1438591; Agral, registro n° 1258589, Agrex, registro n°

368404; Aterbane BR, registro n° 3668204; Designer, registro n°
de outubro de 2017, podem ser produzidos, importados, formulados,
comercializados e utilizados com as rotulagens vigentes durante o

368404; Aterbane BR, registro n° 3668204; Designer, registro n°
5306; Energic, registro n° 848590; Fixade, registro n° 1168305; Grip, comercializados e utilizados com as rotulagens vigentes durante o

prazo de seis meses, conforme previsto no parágrafo primeiro do Art.
5306; Energic, registro n° 848590; Fixade, registro n° 1168305; Grip,
registro n° 0805; Haiten, registro n° 2158793; Silwet L-77 AG, re- prazo de seis meses, conforme previsto no parágrafo primeiro do Art.

43 do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002.
registro n° 0805; Haiten, registro n° 2158793; Silwet L-77 AG, re
gistro n° 2696; Stick Ultra, registro n° 0905; Sticman, registro n°gistro n° 2696; Stick Ultra, registro n° 0905; Sticman, registro n°
5406; Stretta, registro n° 6103; Tactic, registro n° 6003; e Wil Fix,5406; Stretta, registro n° 6103; Tactic, registro n° 6003; e Wil Fix,
registro n° 188606. CARLOS RAMOS VENÂNCIO
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MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROQUÍMICOS E AFINS

Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, BLOCO D - Bairro Zona Cívico-Administra!va,
Brasília/DF, CEP 70043900

Telefone: 61 32182609 e Fax: - h"p://www.agricultura.gov.br

ATO Nº 110, DE 04 DE DEZEMBRO DE 2017

 

1. De acordo com o Ar!go 22, §1º, Decreto N° 4074, de 04 de janeiro  de 2002, foi  aprovada a alteração
do endereço unidade fabril Arysta Lifescience do Brasil Indústria e Comércio Ltda. – Rua José Zago Filho,
400 – Armazém 1H, Parque Industrial IV – CEP: 86.200-000 – Ibiporã/PR para Rodovia PR 090, Km 05, nº
5.695 - Armazém 2 - Parque Industrial Nenê Favoreto – CEP: 86.200-000 – Ibiporã/PR, conforme processo
n° 21000.051168/2017-18, esta alteração entra nos registros dos produtos onde esta conste como
fabricante e/ou formulador.

2. De acordo com o Ar!go 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
pelos órgãos federais de registro a alteração da composição quali-quan!ta!va do produto Centurion,
registro nº 2910, conforme processo nº 21000.025856/2017-14.

3. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, autorizamos a empresa BRA Defensivos
Ltda. – CNPJ nº 07.057.944/0001-44 – Piracicaba/SP, a importar o produto Pilarsato, registro nº 2500,
conforme processo nº 21000.051225/2017-51.

4. De acordo com o Ar!go 22, §2º, Inciso I, do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de
11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Cletodim Pré-Mistura Milenia,
registro nº 14017, no produto formulado Poquer, registro nº 8510, conforme processo nº
21000.033201/2017-10.

5. De acordo com o Ar!go 22, §2º, Inciso I, do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de
11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Picoxistrobina Técnico Milenia,
registro nº 19216, no produto formulado Horos, registro nº 0112, conforme processo nº
21000.012972/2017-73.

6. De acordo com o Ar!go 22, §2º, Inciso I, do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de
11 de setembro de 2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Clorotalonil Técnico Adama BR,
registro nº 24516, no produto formulado Funginil, registro nº 5499, conforme processo nº
21000.005210/2017-117.

7. De acordo com o Ar!go 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada
pelos órgãos federais de registro a alteração da composição quali-quan!ta!va do produto Ametrex 500
SC, registro nº 2096, conforme processo nº 21000.006688/2010-91.

8. De acordo com o Ar!go 22, §2º, Inciso II, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
exclusão do formulador Agan Chemical Manufacturers Ltd. – PO Box 262, 77102 Ashdod - Israel no
produto Ametrex 500 SC, registro nº 2096, conforme processo nº 21000.006688/2010-91.

9. De acordo com o Ar!go 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovda
pelos órgãos federais de registro a alteração da composição quali-quan!ta!va do produto Panther 120
EC, registro nº 2499, conforme processo nº 21000.003264/2012-37.

10. De acordo com o Ar!go 22, §1º, do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial do pleito de registro do produto Diflumax 240 SC, registro nº 30117, para a
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marca comercial Diflumax, conforme processo nº 21000.051389/2017-88.

11. De acordo com o Ar�go 22, §1º, do Decreto nº 4074 de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a
alteração da marca comercial do produto A�vum EC, registro nº 5916, para a marca comercial Tívaro,
conforme processo nº 21000.051534/2017-21.

12. De acordo com o Ar�go 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto
Decis 25 EC, registro nº 758498, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão do alvo biológico gafanhoto na cultura de soja.

13. De acordo com o Ar�go 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto
Zartan, registro nº 4607, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a inclusão
dos alvos biológicos Portulaca oleracea e Sida rhombifolia em cana-de-açúcar em pré emergência da
cultura e das plantas daninhas.

14. De acordo com o Ar�go 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto
Atectra, registro nº 4916, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a inclusão
de indicação no controle da planta daninha Conyza bonariensis em pré-plan�o da cultura, associado a
aplicação sequencial com herbicida a base do ingrediente a�vo saflufenacil.

 

 

Re�ficações:

No DOU de 05 de fevereiro de 2015, em Ato nº 11 de 04 de fevereiro de 2015, Seção 1, item 1, onde se

lê¨Zhejiang Pioneer Chemical Co. Ltd. Nº 1 Chuangyezhi Road, Fine Chem Ind. Park-Gaozi – Distrito de

Dantu Zhejiang, Jiangsu China, leia-se Zhejiang Pioneer Chemical Co. Ltd. Nº 1 Chuangyezhi Road, Fine

Chem Ind. Park Gaozi Distrito de Dantu Zhejiang, Jiangsu – China no produto Galeão registro nº 1810.

No DOU de 30 de novembro de 2017, em Ato n° 106, de 27 de novembro de 2017, Seção 1, item 21, onde

se Lê "no produto Glifosato Nortox SL, registro n° 7316, foi aprovada alteração nas recomendações de

uso do produto com a inclusão da modalidade de aplicação aérea 

nas culturas de pinus e eucalipto, conforme processo nº 21000.029399/2016-56", leia-se "no produto

Glifosato Nortox SL, registro n° 7316, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com

a inclusão da modalidade de aplicação aérea nas culturas de algodão, arroz, cana-de-açúcar, eucalipto,

feijão, soja, soja gene�camente modificada, milho, pinus e trigo, conforme processo

nº 21000.029399/2016-56".

No DOU de 30 de novembro de 2011, no preâmbulo do Ato n° 108, de 28 de novembro de 2017, Seção 1,

quanto a data de publicação do Ato n° 104, onde se lê "de 21 de outubro de 2017", leia-se "21 de

novembro de 2017".

No DOU de 30 de novembro de 2011, em Ato n° 108, de 28 de novembro de 2017, Seção 1, item 6, onde

se lê "Os produtos citados neste Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017,

publicado no DOU em 21 de outubro de 2017, podem ser produzidos, importados, formulados,

comercializados e u�lizados com as rotulagens vigentes durante o prazo de seis meses, conforme previsto

no parágrafo primeiro do Art. 43 do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002" leia-se "Os produtos

citados neste Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017, publicado no DOU

em 21 de novembro de 2017, podem ser produzidos, importados e formulados com as rotulagens

vigentes durante o prazo de seis meses, podendo ser comercializados até o seu esgotamento, conforme

previsto nos parágrafos primeiro e segundo do Art. 43 do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002".

Documento assinado eletronicamente por CARLOS RAMOS VENANCIO, Coordenador Geral de

Agroquímicos e Afins, em 04/12/2017, às 17:56, conforme horário oficial de Brasília, com

fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ANDRE FELIPE CARRAPATOSO PERALTA DA SILVA, Diretor

do Departamento de Fiscalização de Insumos Agrícolas, em 06/12/2017, às 18:17, conforme horário

oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º,§ 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

No DOU de 30 de novembro de 2011, no preâmbulo do Ato n° 108, de 28 de novembro de 2017, Seção 1,pr Seç

quanto a data de publicação do Ato n° 104, onde se lê "de 21 de outubro de 2017", leia-se "21 dequan p

novembro de 2017".

No DOU de 30 de novembro de 2011, em Ato n° 108, de 28 de novembro de 2017, Seção 1, item 6, ondeSeç

se lê "Os produtos citados neste Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017,p

publicado no DOU em 21 de outubro de 2017, podem ser produzidos, importados, formulados,public podem pr import

comercializados e u�lizados com as rotulagens vigentes durante o prazo de seis meses, conforme previstootulagens vig e o pr orme pr

no parágrafo primeiro do Art. 43 do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002" leia-se "Os produtospa ágr primeir janeir pr

citados neste Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de novembro de 2017, publicado no DOUpublic

em 21 de novembro de 2017, podem ser produzidos, importados e formulados com as rotulagenspodem pr import otulag

vigentes durante o prazo de seis meses, podendo ser comercializados até o seu esgotamento, conformevig pr podendo esg

previsto nos parágrafos primeiro e segundo do Art. 43 do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002".
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site

h�p://sistemas.agricultura.gov.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3669703 e

o código CRC 862382A2.

Referência: Processo nº 21000.051702/2017-88 SEI nº 3669703
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.g o v. b r / a u t e n t i c i d a d e . h t m l ,
pelo código 00012017120600001

Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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Presidência da República

CASA CIVIL

INSTITUTO NACIONAL DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO

D E S PA C H O S

Entidade: AR DS CERT Certificação Digital Ltda
Processo nº: 99990.000988/2017-15

DEFIRO o pedido de descredenciamento da AR DS CER-
TIFICAÇÃO DIGITAL, vinculada à AC BOA VISTA CERTIFICA-
DORA, com instalação técnica localizada na Avenida Alfredo Bal-
tazar da Silveira, nº 580, Sala 205 A, Setor Inglaterra, Bairro Recreio
dos Bandeirantes, Rio de Janeiro/RJ.

Processo nº: 99990.000693/2017-49
Interessado: AR ABCertifica

DEFIRO do pedido de alteração de endereço da IT AB-
CERTIFICA da AR ABCERTIFICA, vinculada às AC BR RFB, AC
CERTISIGN MÚLTIPLA, AC CERTISIGN JUS, AC CERTISIGN
RFB, AC INSTITUTO FENACON RFB e AC INSTITUTO FE-
NACON, localizada no SETOR SRTVS, Quadra 701, Bloco O, 110,
Sala 363, Bairro Asa Sul, Brasília/DF, para o endereço ST QS 3 SN
Lote 03 05 07 e 09 Térreo Loja 12, Bairro Areal, Águas Claras,
B r a s í l i a / D F.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

D E S PA C H O

Entidade: AR DIAMANTE CERTIFICADORA
Processo nº: 99990.000400/2017-23

DEFIRO o pedido de credenciamento da AR DIAMANTE
CERTIFICADORA, vinculada à AC SOLUTI MÚLTIPLA, com ins-
talação técnica localizada na Estrada União e Indústria, nº 9153, Loja
06, Edifício Tangará - Itaipava - Petrópolis/RJ.

GASTÃO JOSÉ DE OLIVEIRA RAMOS
D i r e t o r- P r e s i d e n t e

RETIFICAÇÃO

No despacho publicado na Seção 1, página 5, do Diário
Oficial da União, do dia 27-10-2017, por erro material.

Entidade: AR ONLINE SUL, vinculada à AC VALID BRASIL, AC
VALID RFB, AC ONLINE BRASIL E AC ONLINE RFB
Processo n°: 99990.000955/2017-75

Onde se lê: Avenida Paraná, n° 891, Loja 14, Bairro Zona
01, Maringá/SP.

Leia-se: Avenida Paraná, n° 891, Loja 14, Bairro Zona 01,
Maringá/PR.

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO

PROCURADORIA-GERAL FEDERAL

PORTARIA Nº 713, DE 21 DE NOVEMBRO DE 2017

Dispõe sobre a décima terceira revisão do
Anexo da Portaria PGF nº 720, de 14 de se-
tembro de 2007.

O PROCURADOR-GERAL FEDERAL, no uso da competên-

cia de que tratam os incisos I, IV, V, VII e VIII do § 2° do art. 11 da Lei n°

10.480, de 2 de julho de 2002, e tendo em vista o disposto no art. 13 da

Portaria PGF n° 720, de 14 de setembro de 2007, publicada no Diário Ofi-

cial da União, de 17 de setembro de 2007, Seção 1, págs. 12 a 20, resolve:

Art. 1º O Anexo da Portaria PGF n° 720, de 14 de setembro de
2007, passa a vigorar com a redação constante no Anexo desta Portaria,
que será publicado apenas no Suplemento do Boletim de Serviço da Ad-
vocacia-Geral da União.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CLESO JOSÉ DA FONSECA FILHO

Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento

SECRETARIA EXECUTIVA
SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL
NO ESTADO DE MATO GROSSO

PORTARIA Nº 2.931, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

O SUPERINTENDENTE FEDERAL DE AGRICULTURA,
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO NO ESTADO DE MATO GROS-
SO, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 44, inciso XXII,
do anexo I da Portaria n º 428, de 09 de junho de 2010, tendo em vista
o disposto na Instrução Normativa MAPA n º 36, de 24 de novembro de
2009, e o que consta do Processo n.º 21024.010572/2017-55, resolve:

Art. 1.o Credenciar a Estação Experimental da empresa Rural
Técnica Experimentos Agronômicos Ltda., CNPJ
n.o21.264.196/0001-00, sediada no lote rural n º 119, do Loteamento
Projeto Querência I, denominado Fazenda Rockenbach, no município
de Querência - MT, para o desenvolvimento de pesquisa e ensaios
experimentais de agrotóxicos e afins, bem como a emissão de laudos
técnicos de eficiência e praticabilidade agronômica para fins de re-
gistro no MAPA.

Art. 2.o O Credenciamento de que trata esta Portaria terá va-
lidade indeterminada.

Art. 3.o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

GISELE FATIMA NUNES RONDON
Substituta

SECRETARIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO
DE INSUMOS AGRÍCOLAS

COORDENAÇÃO-GERAL DE AGROTÓXICOS E AFINS

ATO Nº 110, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017

1. De acordo com o Artigo 22, §1º, Decreto N° 4074, de 04
de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração do endereço unidade
fabril Arysta Lifescience do Brasil Indústria e Comércio Ltda. - Rua
José Zago Filho, 400 - Armazém 1H, Parque Industrial IV - CEP:
86.200-000 - Ibiporã/PR para Rodovia PR 090, Km 05, nº 5.695 -
Armazém 2 - Parque Industrial Nenê Favoreto - CEP: 86.200-000 -
Ibiporã/PR, conforme processo n° 21000.051168/2017-18, esta al-
teração entra nos registros dos produtos onde esta conste como fa-
bricante e/ou formulador.

ATO Nº 110, DE 4 DE DEZEMBRO DE 2017
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Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

2. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Cen-
turion, registro nº 2910, conforme processo nº 21000.025856/2017-14.

3. De acordo com o Decreto nº 4074, de 04 de janeiro de
2002, autorizamos a empresa BRA Defensivos Ltda. - CNPJ nº
07.057.944/0001-44 - Piracicaba/SP, a importar o produto Pilarsato,
registro nº 2500, conforme processo nº 21000.051225/2017-51.

4. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Cletodim Pré-
Mistura Milenia, registro nº 14017, no produto formulado Poquer,
registro nº 8510, conforme processo nº 21000.033201/2017-10.

5. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Picoxistrobina Téc-
nico Milenia, registro nº 19216, no produto formulado Horos, registro
nº 0112, conforme processo nº 21000.012972/2017-73.

6. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002 e Ato n° 70, de 11 de setembro de
2013, foi aprovada a inclusão do produto técnico Clorotalonil Técnico
Adama BR, registro nº 24516, no produto formulado Funginil, re-
gistro nº 5499, conforme processo nº 21000.005210/2017-117.

7. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto
Ametrex 500 SC, registro nº 2096, conforme processo nº
21000.006688/2010-91.

8. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso II, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovada a exclusão do for-
mulador Agan Chemical Manufacturers Ltd. - PO Box 262, 77102
Ashdod - Israel no produto Ametrex 500 SC, registro nº 2096, con-
forme processo nº 21000.006688/2010-91.

9. De acordo com o Artigo 22, §2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, foi aprovda pelos órgãos federais de
registro a alteração da composição quali-quantitativa do produto Pan-
ther 120 EC, registro nº 2499, conforme processo nº
21000.003264/2012-37.

10. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto n° 4074, de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do pleito de registro do produto Diflumax 240 SC, registro nº 30117,
para a marca comercial Diflumax, conforme processo nº
21000.051389/2017-88.

11. De acordo com o Artigo 22, §1º, do Decreto nº 4074 de
04 de janeiro de 2002, foi aprovada a alteração da marca comercial
do produto Ativum EC, registro nº 5916, para a marca comercial
Tívaro, conforme processo nº 21000.051534/2017-21.

12. De acordo com o Artigo 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Decis 25 EC, registro nº
758498, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto
com a inclusão do alvo biológico gafanhoto na cultura de soja.

13. De acordo com o Artigo 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Zartan, registro nº 4607,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão dos alvos biológicos Portulaca oleracea e Sida rhombifolia
em cana-de-açúcar em pré emergência da cultura e das plantas da-
ninhas.

14. De acordo com o Artigo 22, § 2º, Inciso I, do Decreto nº
4074, de 04 de janeiro de 2002, no produto Atectra, registro nº 4916,
foi aprovada alteração nas recomendações de uso do produto com a
inclusão de indicação no controle da planta daninha Conyza bo-

nariensis em pré-plantio da cultura, associado a aplicação sequencial
com herbicida a base do ingrediente ativo saflufenacil.

CARLOS RAMOS VENÂNCIO
C o o r d e n a d o r- G e r a l

RETIFICAÇÕES

No DOU de 05 de fevereiro de 2015, em Ato nº 11 de 04 de
fevereiro de 2015, Seção 1, item 1, onde se lê: ¨Zhejiang Pioneer
Chemical Co. Ltd. Nº 1 Chuangyezhi Road, Fine Chem Ind. Park-
Gaozi - Distrito de Dantu Zhejiang, Jiangsu China, leia-se: Zhejiang
Pioneer Chemical Co. Ltd. Nº 1 Chuangyezhi Road, Fine Chem Ind.
Park Gaozi Distrito de Dantu Zhejiang, Jiangsu - China no produto
Galeão registro nº 1810.

No DOU de 30 de novembro de 2017, em Ato n° 106, de 27
de novembro de 2017, Seção 1, item 21, onde se lê: "no produto
Glifosato Nortox SL, registro n° 7316, foi aprovada alteração nas
recomendações de uso do produto com a inclusão da modalidade de
aplicação aérea nas culturas de pinus e eucalipto, conforme processo
nº 21000.029399/2016-56", leia-se: "no produto Glifosato Nortox SL,
registro n° 7316, foi aprovada alteração nas recomendações de uso do
produto com a inclusão da modalidade de aplicação aérea nas culturas
de algodão, arroz, cana-de-açúcar, eucalipto, feijão, soja, soja ge-
neticamente modificada, milho, pinus e trigo, conforme processo nº
21000.029399/2016-56".

No DOU de 30 de novembro de 2011, no preâmbulo do Ato
n° 108, de 28 de novembro de 2017, Seção 1, quanto a data de
publicação do Ato n° 104, onde se lê: "de 21 de outubro de 2017",
leia-se: "de 21 de novembro de 2017".

No DOU de 30 de novembro de 2011, em Ato n° 108, de 28
de novembro de 2017, Seção 1, item 6, onde se lê: "Os produtos
citados neste Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de
novembro de 2017, publicado no DOU em 21 de outubro de 2017,
podem ser produzidos, importados, formulados, comercializados e
utilizados com as rotulagens vigentes durante o prazo de seis meses,
conforme previsto no parágrafo primeiro do Art. 43 do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002" leia-se: "Os produtos citados neste
Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de novembro de
2017, publicado no DOU em 21 de novembro de 2017, podem ser
produzidos, importados e formulados com as rotulagens vigentes du-
rante o prazo de seis meses, podendo ser comercializados até o seu
esgotamento, conforme previsto nos parágrafos primeiro e segundo
do Art. 43 do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002".

SECRETARIA DE POLÍTICA AGRÍCOLA

RETIFICAÇÕES

Nos Anexos das Portarias de nº 06, 07, 09, 10, 13, 14, 15 e
17.de 20 de julho de 2017, publicada no Diário Oficial da União de
21 de julho de 2017, respectivamente, que aprovaram o Zoneamento
Agrícola de Risco Climático para a cultura da soja, ano-safra
2017/2018, nos Estados de Tocantins, Bahia, Goiás, Maranhão, Mato
Grosso, Pará, Piauí e Rondônia, no item 4. CULTIVARES INDI-
CADAS, incluir as cultivares, conforme abaixo especificado:

PORTARIA N° 6 - TOCANTINS
Macrorregião 4
GRUPO III
UNISOJA S/A: TMG2286IPRO.
PORTARIA N° 7 - BAHIA
Macrorregião 4
GRUPO III
UNISOJA S/A: TMG2286IPRO.
PORTARIA N° 9 - GOIÁS
Macrorregião 4
GRUPO III
UNISOJA S/A: TMG2286IPRO.
PORTARIA N° 10 - MARANHÃO
Macrorregião 5
GRUPO I

UNISOJA S/A: TMG2286IPRO;
GRUPO II
EDELTRAUT ERICA STROBEL: PAMPEANA 60 RR.
GRUPO III
EDELTRAUT ERICA STROBEL: PAMPEANA 40 RR,

PAMPEANA 50 RR, PAMPEANA 007 RR e PAMPEANA 70 RR.
PORTARIA N° 13 - MATO GROSSO
Macrorregião 4
GRUPO I
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA: UFVS 78B10.
GRUPO II
UNIVERSIDADE FEDERAL DE VIÇOSA: UFVS 80B10.
GRUPO III
UNISOJA S/A: TMG2286IPRO.
PORTARIA N° 14 - PARÁ
Macrorregião 5
GRUPO I
UNISOJA S/A: TMG2286IPRO.
PORTARIA N° 15 - PIAUÍ
Macrorregião 5
GRUPO I
UNISOJA S/A: TMG2286IPRO.
PORTARIA N° 17 - RONDÔNIA
Macrorregião 4
GRUPO III
UNISOJA S/A: TMG2286IPRO.

Nos Anexos das Portarias de n 125, 126, 127, 129, 131, 132
e 139, de 7 de agosto de 2017, publicada no Diário Oficial da União
de 8 de agosto de 2017, respectivamente, que aprovaram o Zo-
neamento Agrícola de Risco Climático para a cultura de feijão caupi,
ano-safra 2017/2018, nos Estados da Bahia, Ceará, Maranhão, Per-
nambuco, Rio Grande do Norte, Sergipe e Piauí, no item 4. CUL-
TIVARES INDICADAS.

Onde se lê:
PORTARIA N° 125 - BAHIA
GRUPO II
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 126 - CEARÁ
GRUPO II
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 127 - MARANHAO
GRUPO II
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 129- PERNAMBUCO
GRUPO II
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba
PORTARIA N° 131 - RIO GRANDE DO NORTE
GRUPO II
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 132- SERGIPE
GRUPO II
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 139 - PIAUÍ
GRUPO II
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
Leia-se:
PORTARIA N° 125 - BAHIA
GRUPO I
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 126 - CEARÁ
GRUPO I
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 127 - MARANHAO
GRUPO I
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 129- PERNAMBUCO
GRUPO I
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 131 - RIO GRANDE DO NORTE
GRUPO I
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 132- SERGIPE
GRUPO I
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.
PORTARIA N° 139 - PIAUÍ
GRUPO I
EMBRAPA MEIO NORTE: BRS Guariba.

No DOU de 30 de novembro de 2011, no preâmbulo do AtoNo DOU de 30 de novembro de 2011, no preâmbulo do Ato
n° 108, de 28 de novembro de 2017, Seção 1, quanto a data den° 108, de 28 de novembro de 2017, Seção 1, quanto a data de
publicação do Ato n° 104, onde se lê: "de 21 de outubro de 2017",publicação do Ato n° 104, onde se lê: "de 21 de outubro de 2017",
leia-se: "de 21 de novembro de 2017".

No DOU de 30 de novembro de 2011, em Ato n° 108, de 28No DOU de 30 de novembro de 2011, em Ato n° 108, de 28
de novembro de 2017, Seção 1, item 6, onde se lê: "Os produtosde novembro de 2017, Seção 1, item 6, onde se lê: "Os produtos
citados neste Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 decitados neste Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de
novembro de 2017, publicado no DOU em 21 de outubro de 2017,novembro de 2017, publicado no DOU em 21 de outubro de 2017,
podem ser produzidos, importados, formulados, comercializados epodem ser produzidos, importados, formulados, comercializados e
utilizados com as rotulagens vigentes durante o prazo de seis meses,utilizados com as rotulagens vigentes durante o prazo de seis meses,
conforme previsto no parágrafo primeiro do Art. 43 do Decreto n°conforme previsto no parágrafo primeiro do Art. 43 do Decreto n°
4074, de 04 de janeiro de 2002" leia-se: "Os produtos citados neste4074, de 04 de janeiro de 2002" leia-se: "Os produtos citados neste
Ato, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de novembro deAto, bem como os listados no Ato n° 104, de 20 de novembro de
2017, publicado no DOU em 21 de novembro de 2017, podem ser2017, publicado no DOU em 21 de novembro de 2017, podem ser
produzidos, importados e formulados com as rotulagens vigentes du-produzidos, importados e formulados com as rotulagens vigentes du
rante o prazo de seis meses, podendo ser comercializados até o seurante o prazo de seis meses, podendo ser comercializados até o seu
esgotamento, conforme previsto nos parágrafos primeiro e segundoesgotamento, conforme previsto nos parágrafos primeiro e segundo
do Art. 43 do Decreto n° 4074, de 04 de janeiro de 2002".
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